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Governo

H»OHA.

IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 211/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA DA

SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 dispôsío no An. 34, § 4°da Lei n°.

b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de fevereiro de 2024, 14 (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora IVANETE PEREIRA DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG if 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°.
310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II — Retroagir os efeitos desta Po!’taria a contar de 20 de
fevereiro de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 21 de fevereiro de 2024.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de fevereiro de
2024.

integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporá/ PR., 21 de Fevereiro 2024.

Prefeitura Municipal de Ipora/ Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal. Iporá-(PR), 21 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Cavalari Instalações Elétricas - LTDA
Representante:
ANDERSON FERNANDO CA VALARI Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“. 017/2024

Nome:
RGN®;

Homologa e Adjudica o julgamento proferido pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas
apresentadas na Concorrência n° 005/2023-PMI.

O Prefeito Municipal de Iporá, Estado do Paraná, no uso dc suas
atribuições legais,

Nome:
RGN°:

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código ldcntificador:45A35859

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE ATA RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Concorrência n°
005/2023, destinado à Execução de 17.674,33 m^ de pavimentação
asfáltica em tst em várias vias urbanas no distrito de nova santa helena

do município de Iporã, tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

.ATA: n° 004/2024.

Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACK.ES -
LTDA.

Objeto: O presente contrato tem por objetivo a contratação de
empresa para aquisição de Medicamentos Hospitalar  e a Farmácia
Popular do Município, para atender o Hospital Municipal de Iporã e a
Secretaria de Saúde do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 1.468,75 (um mil, quatrocentos e sessenta e oito
reais c setenta e cinco centavos).

Vigência: 21/02/2024 á 21/02/2025.
Fundamentação: Processo Administrativo n° 087/2023 e Pregão
Eletrônico n'’ 032/2023.

VAlor Total K$FORNECEDOR

ALUGALIA - USINA DE ASFALTO. TRANSPORTE E SERVIÇOS
LTDA

R$4,907.77331

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

IporÜ/PR, 21 de Fevereiro de 2024.

Iporã-Pr. 21 de fevereiro de 2024.
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ESTADO DO PAR.VN.Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRVTI

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 211/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETF. PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERV MUN
IRATI-CAPSIRATI

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 002/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N® 001/2020-CAPSIR\TI

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2022. Pregão Presencial n°

002/2022-CAPSIRATI. Contratado; EDUARDO CARACH MENON,

Brasileiro, Solteiro, CPF/MF 054.782.189-10, RG 10.389.328-3.

Objeto; Contratação dc Serviços Administrativos, Técnico e
Operacional para atendimento imediato das demandas da Autarquia de
Previdência dos servidores municipais de Irati. O presente termo
aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratual na importância de
R$ 859,78 (Oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito
centavos), no valor global, corresponde a aplicação do índice INPC de
3,71%, e reajuste salarial de 0,29%, retroativos ajaneiro de 2024 com
fundamento art. 65, I, alínea b, §1°, da Lei n°. 8.666/93, e Lei
Municipal 5093/2024.. Datae assinaturas.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 -Conceder, no dia 20 de fevereiro de 2024, ‘A (meio) período
deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServidoralVANETE PEREIRA DA SILVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n®. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
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